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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO E LEGISLATIVO 

DECRETO Nº 7.732, DE 27 DE MAIO DE 2026 
"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 
 
KAUÃN BERTO SOUSA SANTOS, Prefeito do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e especialmente 
as contidas no artigo 62, §3º, incisos II da Lei Orgânica do Município de Cajamar. 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), cujo crédito 
será coberto com o seguinte recurso proveniente de permuta: 
 

 Crédito adicional  Anulação de Dotação  

Dotação Funcional Programática Dotação Funcional Programática Valor 

857 02.16.01   15.451   0012   1007   4.4.90.51.00   
01.110.0000 

855 02.16.01   15.451   0012   1007   3.3.90.39.00   
01.110.0000 

4.000,00 

 
Art. 2º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 1.133.856,76 (um milhão, cento e trinta e 
três mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e setenta e seis centavos), cujos créditos serão cobertos com os seguintes recursos provenientes 
de transposição: 
 

 Crédito adicional  Anulação de Dotação  

Dotação Funcional Programática Dotação Funcional Programática Valor 

269 02.09.04   12.367   0007   2013   3.3.50.39.00   
01.240.0000 

279 02.09.04   12.367   0007   2014   3.3.90.39.00   
01.240.0000 

133.856,76 

924 02.19.01   04.122   0002   2001   3.3.90.39.00   
01.110.0000 

940 02.19.01   27.812   0008   2062   3.3.90.39.00   
01.110.0000 

1.000.000,00 

 
Art. 3º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), cujo crédito 
será coberto com o seguinte recurso proveniente de remanejamento: 
 

 Crédito adicional  Anulação de Dotação  

Dotação Funcional Programática Dotação Funcional Programática Valor 

1010 02.21.01   04.122   0002   2001   4.4.90.52.00   
01.110.0000 

53 02.03.01   28.843   0000   0002   3.2.91.21.00   
01.110.0000 

100.000,00 

 
Art. 4º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 2.494.939,18 (dois milhões, quatrocentos 
e noventa e quatro mil, novecentos e trinta e nove reais e dezoito centavos), cujos créditos serão cobertos com os seguintes recursos 
provenientes de excesso de arrecadação: 
 



 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CAJAMAR - EDIÇÃO Nº 1682 

Q u a r t a - f e i r a  2 7  d e  m a i o  d e  2 0 2 6                                       P á g i n a  | 2 

DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 Crédito adicional  Excesso de Arrecadação  

Dotação Funcional Programática   Valor 

150 02.09.02   12.361   0007   1002   4.4.90.51.00   
05.261.0003 

384 1.7.1.5.52.0.1.01.00.00   Transferências Recursos-
Complementação ao FUNDEB-VAAR 

1.476.412,04 

150 02.09.02   12.361   0007   1002   4.4.90.51.00   
05.261.0003 

384 1.7.1.5.52.0.1.01.00.00   Transferências Recursos-
Complementação ao FUNDEB-VAAR 

689.527,14 

1016 02.21.01   11.333   0003   2065   4.4.90.52.00   
07.100.0124 

370 2.1.1.9.99.0.1.07.00.00   FINISA V - OUTRAS OPER. 
CREDITO MERC. INTERNO 

329.000,00 

 
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
Cajamar, 27 de maio de 2026. 
 
KAUÃN BERTO SOUSA SANTOS 
Prefeito Municipal 
 
MICHAEL CAMPOS CUNHA 
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica 
 
Publicado no Diário Oficial do Município e arquivado em pasta própria, no local de costume. 
 
LUCIANA MARIA COELHO DE JESUS STELLA 
Secretaria Municipal de Governo 
 
PORTARIA Nº 1.940, DE 27 DE MAIO DE 2026 
Fica concedida ao servidor público Wagner Gomes da Silva - RE nº 17.133, ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, licença-
prêmio pelo período de 30 (trinta) dias, relativa ao quinquênio de 01/08/2018 à 08/03/2025 (Ajustado pela Lei Federal nº 173/2020), nos 
termos do artigo 125-B da Lei Complementar nº 064, de 1º de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar). 
A licença terá início em 1º de junho de 2026 e término em 30 de junho de 2026, devendo o servidor apresentar-se, independente de 
notificação, às atividades inerentes ao seu cargo, impreterivelmente, no primeiro dia útil subsequente à cessação. 
 
PORTARIA Nº 1.941, DE 27 DE MAIO DE 2026 
Fica concedida ao servidor público Almir Moreira do Carmo - RE nº 14.027, ocupante do cargo efetivo de Assistente Social, licença-prêmio 
pelo período de 90 (noventa) dias, relativa ao quinquênio de 17/07/2017 à 16/07/2022, nos termos do artigo 125-B da Lei Complementar 
nº 064, de 1º de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar). A licença terá início em 1º de junho de 2026 
e término em 29 de agosto de 2026, devendo o servidor apresentar-se, independente de notificação, às atividades inerentes ao seu cargo, 
impreterivelmente, no primeiro dia útil subsequente à cessação. 
 
PORTARIA Nº 1.942, DE 27 DE MAIO DE 2026 
Fica autorizada a concessão de licença para tratar de assuntos particulares, à servidora pública Ana Cláudia Basili – RE n° 16.875, ocupante 
do cargo efetivo de Agente Administrativo, nos termos do art. 125 da Lei Complementar nº 064, de 1º de novembro de 2005 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Cajamar). A licença ora concedida, terá início em 1º de junho de 2026 e término em 31 de maio de 
2029, devendo ao final da concessão a servidora apresentar-se, independente de notificação, as suas atividades inerentes ao seu cargo. Fica 
estabelecido que a licença poderá ser interrompida a qualquer tempo, a pedido da servidora ou por interesse da Administração, nos termos 
do §3º do art.125 da Lei Complementar nº 064/2005. 
 
PORTARIA Nº 1.943, DE 27 DE MAIO DE 2026 
Fica DECLARADA ESTÁVEL a servidora pública Juliana Mariano Galvão – RE n° 18.944, no cargo de provimento efetivo de Cirurgião Dentista. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2026. 
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PORTARIA Nº 1.944, DE 27 DE MAIO DE 2026 
Fica DECLARADA ESTÁVEL a servidora pública Andrea Maria Gobbo Silva – RE n° 18.882, no cargo de provimento efetivo de Professor de 
Educação Básica I – PEB I. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2026. 
 
PORTARIA Nº 1.945, DE 27 DE MAIO DE 2026 
Fica DECLARADA ESTÁVEL a servidora pública Patrícia Maria de Lima Silva – RE n° 19.234, no cargo de provimento efetivo de Professor de 
Educação Básica I – PEB I. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de abril de 2026. 
 
PORTARIA Nº 1.946, DE 27 DE MAIO DE 2026 
Ficam alteradas as redações da alínea “a” do inciso I e do §1º , ambos do art.2º da Portaria nº 2.624, de 14 de outubro de 2025, alterada pela 
Portaria nº 483/2026, substituindo a membro e presidente Daniela Mota da Silveira, da Comissão Especial Intersecretarial, pela servidora 
pública Izildinha Valéria Aguiar Nascimento- RE nº  12.584, desde já nomeada como membro e presidente. 
 
PORTARIA Nº 1.947, DE 27 DE MAIO DE 2026 
Fica revogada a Portaria nº 1.804, de 11 de maio de 2026, que trata da nomeação do senhor Lucas Marcio Santos de Oliveira, portador da 
Cédula de Identidade R.G. nº 3.942.xxx, ao cargo efetivo de Professor de Educação Básica II - PEB II – História – Concurso Público nº 02/2024, 
em razão do não comparecimento para posse do referido cargo. 
 
PORTARIA Nº 1.948, DE 27 DE MAIO DE 2026 
Fica revogada a Portaria nº 1.765, de 8 de maio de 2026, que trata da nomeação da senhora Nathalia Gomes Donini, portadora da Cédula 
de Identidade R.G. nº 25.236.xxx-x, ao cargo efetivo de Médico Plantonista – Concurso Público nº 03/2025, em razão do não comparecimento 
para posse do referido cargo. 
 
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 
Fica retificada a publicação da Portaria nº 1.929, de 26 de maio de 2026, publicada na Edição nº 1681, para onde se lê “...término em 31 de 
julho de 2029....”, leia-se “...término em 31 de maio de 2029...”. 
____________________________________________________________________________________________________________ 

 

ATOS 

ADMINISTRATIVOS 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2025 - EDITAL DE RESULTADO DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA E AFERIÇÃO DE ALTURA II 
 

O Prefeito do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, torna público o EDITAL DE RESULTADO DO 
TESTE DE APTIDÃO FÍSICA E AFERIÇÃO DE ALTURA II do Concurso Público - Edital nº 01/2025, conforme segue: 
 

CARGO: Guarda Civil Municipal Terceira Classe 

NOME 
 

INSC QTDE. 
FLEXÃO  

PTOS 
FLEXÃO 

QTDE. 
ABDO 

PTOS 
ABDO 

CORRIDA 
12 MIN 

(METROS) 
PTOS 

CORRIDA 

TOTAL 
PONTOS 
DO TAF 

AFERIÇÃO 
DE 

ALTURA RESULTADO 

ALEXANDRE BARBOSA 
MARTINS 14179 40 100 40 100 2.250 70 270 APTO                                                                                                                                                                                                                                                                                                 APTO  

DANIELLA LIMA BONATTO 14110 AUSENTE  AUSENTE  AUSENTE  AUSENTE  AUSENTE  AUSENTE  AUSENTE  AUSENTE  AUSENTE  

FERNANDA RAMOS 
ARAUJO 11266 AUSENTE  AUSENTE  AUSENTE  AUSENTE  AUSENTE  AUSENTE  AUSENTE  AUSENTE  AUSENTE  

ISABELA OLIVEIRA TORRES 
BASTOS 13832 29 100 34 100 2.100 90 290 APTO  APTO  

JÉSSICA MAYARA ZUZJAK 
ITO 10843 10 20 32 100 1.950 80 200 APTO  APTO  

KATIA CONSELHO 
SANTANA 11244 25 100 16 30 1.550 40 170 APTO  APTO  
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CARGO: Guarda Civil Municipal Terceira Classe 

NOME 
 

INSC QTDE. 
FLEXÃO  

PTOS 
FLEXÃO 

QTDE. 
ABDO 

PTOS 
ABDO 

CORRIDA 
12 MIN 

(METROS) 
PTOS 

CORRIDA 

TOTAL 
PONTOS 
DO TAF 

AFERIÇÃO 
DE 

ALTURA RESULTADO 

KATIA MARIA DE PAULA 
NAKANISHI 11707 AUSENTE  AUSENTE  AUSENTE  AUSENTE  AUSENTE  AUSENTE  AUSENTE  AUSENTE  AUSENTE  

LARISSA DE ABREU 10790 22 60 27 80 1.550 30 170 APTO                                                                                                                                                                                                                                                                                                 APTO  

MATEUS OTAVIO DO 
ESPIRITO SANTO OLIVEIRA 12192 AUSENTE  AUSENTE  AUSENTE  AUSENTE  AUSENTE  AUSENTE  AUSENTE  AUSENTE  AUSENTE  

MONYK ALBQUERQUE 
SILVA 11418 35 100 34 100 2.050 80 280 APTO  APTO  

RAFAEL SILVA MEDEIROS 11394 32 100 35 100 2.050 60 260 APTO  APTO  

REGINA APARECIDA 
ZEFERINO 12013 37 100 27 90 1.600 40 230 APTO  APTO  

TAIRIANE DE LIMA E SILVA 
MENEZES 11480 30 100 29 100 1.800 60 260 APTO  APTO  

VALNIELE COSTA SANTOS 13007 AUSENTE  AUSENTE  AUSENTE  AUSENTE  AUSENTE  AUSENTE  AUSENTE  AUSENTE  AUSENTE  

 
O candidato disporá de 2 (dois) dias úteis a partir da divulgação deste edital, para contestar o resultado por meio de interposição de recurso, 
nos termos do Capítulo 14 do edital do concurso. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
 
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital. 
 
Cajamar, 27 de maio de 2026. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E GESTÃO ESTRATÉGICA – DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2026 
Processo Administrativo nº 1.849/2026 
OBJETO: Aquisição de 2 (dois) sistemas de aeronaves remotamente pilotadas multirrotoras com sensores ópticos e térmicos integrados, 
sendo 1 (um) equipamento de porte médio destinado à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 1 (um) equipamento multissensor, com 
recursos avançados voltados a operações de proteção e defesa civil, destinado à Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
DATA DE DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 01/06/2026 às 09h00. 
DATA DO FIM DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 16/06/2026 às 08h30. 
DATA E HORA DE ABERTURA PARA SESSÃO PÚBLICA: 16/06/2026 às 09h00. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br 
Edital disponível também em: www.cajamar.sp.gov.br  
Cajamar, 27 de maio de 2026 
Raul Lopes Cardoso – Secretário Municipal de Meio Ambiente. 
 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2026 
Processo Administrativo nº 4.341/2025 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de reforma na EMEB Maria Gonçalves de Freitas Gonçalves, 
Endereço: Av. José Marques Ferreira, 367 - Parque São Roberto II, Cajamar - SP, 07750-000, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
DATA DE DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 01/06/2026 às 09h00. 
DATA DO FIM DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 18/06/2026 às 08h30. 
DATA E HORA DE ABERTURA PARA SESSÃO PÚBLICA: 18/06/2026 às 09h00. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br 
Edital disponível também em: www.cajamar.sp.gov.br  
Cajamar, 27 de maio de 2026 
Régis Luiz Lima de Souza – Secretário Municipal de Educação. 
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AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2026 
Processo Administrativo nº 526/2026 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de execução e manutenção de cobertura nas EMEB Dra. Mara 
Aparecida Alves da Silva Gomes, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
DATA DE DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 01/06/2026 às 09h00. 
DATA DO FIM DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 18/06/2026 às 08h30. 
DATA E HORA DE ABERTURA PARA SESSÃO PÚBLICA: 18/06/2026 às 09h00. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br 
Edital disponível também em: www.cajamar.sp.gov.br  
Cajamar, 27 de maio de 2026 
Régis Luiz Lima de Souza – Secretário Municipal de Educação. 
 
AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO - COM ALTERAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026 
Processo Administrativo nº 530/2026 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de limpeza nos parques da cidade, conjunto aquático e PEC do 
município, incluindo a disponibilização de mão de obra e o fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários. O objetivo é 
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, pelo prazo de vigência contratual de 12 (doze) meses, em conformidade 
com o que está disposto neste Termo de Referência e nos Anexos 1.2, onde constam os locais de atuação, conforme condições estabelecidas 
nesse instrumento convocatório e anexos. 
DATA DE DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 01/06/2026 às 08h30. 
DATA DO FIM DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 17/06/2026 às 08h30. 
DATA E HORA DE ABERTURA PARA SESSÃO PÚBLICA: 17/06/2026 às 09h00. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br 
Edital disponível também em: www.cajamar.sp.gov.br  
Cajamar, 27 de maio de 2026 
Afonso Barbosa da Silva   – Secretário Municipal de Esporte e Lazer 
 
AVISO DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO   
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2026 
Processo Administrativo nº 329/2026 
OBJETO: Registro de preço para contratação de empresa especializada para fornecimentos de equipamentos para eventos e festividades se 
fazem necessários para promoções de eventos, com intuito de execução cultural e turístico do Município de Cajamar conforme o Calendário 
Oficial de Eventos nesse instrumento convocatório e nos seguintes anexos. 
I - A Prefeitura de Cajamar, através de Secretaria Municipal de Comunicação e Gestão de Eventos, JULGA IMPROCEDENTE a impugnação 
formulada pela empresa EDERALDO BRINQUEDOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 44.766.677/0001-00, conforme julgamentos na íntegra, 
disponível no site: www.cajamar.sp.gov.br. 
Cajamar, 27 de maio de 2026 
Luiz Gustavo Ezequiel Possari – Secretário Municipal de Comunicação e Gestão de Eventos 
 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2026 
Processo Administrativo nº 900/2026 
OBJETO: Aquisição de veículo utilitário off-road (UTV/Multitarefa), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e 
seus anexos. 
DATA DE DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 01/06/2026 às 09h00. 
DATA DO FIM DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 17/06/2026 às 08h30. 
DATA E HORA DE ABERTURA PARA SESSÃO PÚBLICA: 17/06/2026 às 09h00. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br 
Edital disponível também em: www.cajamar.sp.gov.br  
Cajamar, 27 de maio de 2026 
Leandro Morette Arantes – Secretário Municipal de Segurança, Defesa e Mobilidade. 
 
AVISO DE SUSPENSÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2026 
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Processo Administrativo nº 1591/2026 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de engenharia da sinalização viária, nas vias públicas da cidade 
de Cajamar/SP, com fornecimento de todos os equipamentos, materiais e infraestrutura necessários para o pleno funcionamento dos 
sistemas viários na responsabilidade de manutenções preventivas, corretivas e treinamento de todo o sistema, conforme condições 
estabelecidas no instrumento convocatório e anexos. 
A Prefeitura de Cajamar, por intermédio do Departamento de Compras e Licitações, torna público que o presente procedimento licitatório 
está suspenso “sine die” para correções. 
Cajamar, 27 de maio de 2026 
Alexander Cassius Clay Lemos de Carvalho – Departamento de Compras e Licitações 
 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2026 
Processo Administrativo nº 2.158/2026 
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de Projeto Educacional Integrado para implantação de Laboratório de Ensino 
de Matemática com Metodologia Estruturada, compreendendo a formação estratégica de professores de cada segmento, fornecimento de 
jogos/livros manipulativos, monitoramento de aprendizagem com base nas avaliações produzidas e aplicadas pela Instituição Escolar e 
integração com os materiais adotados pela rede, destinada ao atendimento do Ensino Fundamental (Anos Iniciais e Finais) da Rede de Ensino 
de Cajamar, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
DATA DE DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 01/06/2026 às 09h00. 
DATA DO FIM DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 15/06/2026 às 08h30. 
DATA E HORA DE ABERTURA PARA SESSÃO PÚBLICA: 15/06/2026 às 09h00. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br 
Edital disponível também em: www.cajamar.sp.gov.br  
Cajamar, 27 de maio de 2026 
Régis Luiz Lima de Souza – Secretário Municipal de Educação. 
 
DEPARTAMENTO DE CONTRATOS  
 
EXTRATO DE CONTRATO N° 40/2026 
INEXIGIBILIDADE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.065 /2026 
OBJETO: Contratação da Comissão Atlética Brasileira, visando a execução de evento de artes marciais mistas no Ginásio de Esportes do 
Polvilho Antônio Carlos Tramassi, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
CONTRATADA: ENTIDADE DE PRÁTICA DE ARTES MARCIAIS MISTAS DO BRASIL. 
Valor Global: R$ 42.550,00 (quarenta e dois mil e quinhentos e cinquenta reais) 
Os serviços prestados serão diretamente acompanhados e fiscalizados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER que zelará pelo fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, nos termos do Art. 117, da Lei Federal nº. 14.133/21. 
Fiscal de Contrato: Juliana Azevedo da Cunha – RE: 16.903 e Luciano de Souza do Bomfim – RE: 19.315 
Vigência: 30 (trinta) dias, contados da assinatura 
Data de Assinatura: 25/05/2026 
 
ATO DE AUTORIZAÇÃO 
Processo Administrativo Nº 1.614/2026. 
Tomando ciência da justificativa constante deste procedimento, que adoto como fundamento, AUTORIZO E RATIFICO a contratação direta 
da empresa INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E PESQUISAS INOVA CIDADES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 57.318.065/0001-05, por 
INEXIGIBILIDADE de licitação, com base no artigo 74, III da Lei nº 14.133/21 e suas alterações, para prestação de serviços de capacitação 
técnica em governança de tecnologia da informação – IEGM/TCE-SP, na forma de oficina aplicada em modalidade hibrida (presencial e online 
ao vivo) com carga horária estimada de 20 (vinte) horas, destinada a revisão, atualização e melhoria dos processos e instrumentos de 
governança de TI existentes no âmbito da Administração Municipal. Com o valor total de R$ 8.900,00 (oito mil e novecentos reais). Expeçam-
se as publicações necessárias para a publicidade do presente, afixando-se cópia deste despacho para conhecimento geral. 
Cajamar, 26 de maio de 2026 
Bruno Di Francescantonio - Secretário Municipal de Modernização, Tecnologia e Inovação. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 003/2026 – SME 
RECUPERAÇÃO PARALELA E PROJETOS – EXERCÍCIO 2026 
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A Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 27 da Lei Complementar nº 237/24, visando efetivar 
os critérios e procedimentos para a realização do Processo de Atribuição de Carga Suplementar aos Professores Efetivos integrantes do 
Quadro do Magistério da Rede Municipal de Ensino de Cajamar interessados em atuar na Recuperação Paralela e em Projetos da Rede , faz 
saber acerca da PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DOS RECURSOS E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL APÓS RECURSOS para concorrer no presente 
processo, conforme segue: 
 
RESULTADO DO PARECER DA SUPERVISÃO APÓS RECURSOS DAS INSCRIÇÕES 
 

RE PARECER DA SUPERVISÃO 

14.310 INDEFERIDO 

17.890 DEFERIDO 

 
CLASSIFICAÇÃO FINAL APÓS RECURSOS 
 

CLASSIFICAÇÃO RE NOME PONTUAÇÃO – SME  

1 7.064 Patrícia Sanches de Souza 51,860 

2 7.141 Aparecida Ramalho Leite 51,495 

3 11.115 Angela Aparecida Gimenez 44,349 

4 9.767 Priscila Cibele Francisco Silva Moura 41,176 

5 12.499 Ana Lucia Ramos Ferreira Sanchez 39,025 

6 12.145 Cristiane da Silva Santos Alves 36,796 

7 13.808 Andresa de Oliveira Testa 29,279 

8 14.970 Maria da Silva Correia 27,112 

9 16.323 Claudia Viviane Brumati 21,054 

10 16.321 Bruna Silva Borges Machado 19,677 

11 17.890 Mirian Maciel Santos 17,898 

12 17.872 Alvane Maria da Silva Lima Leite 16,998 

13 18.188 Denise de Paula Silva 16,950 

14 18.167 Jael Florentino da Silva Oliveira 15,017 

15 17.887 Juliana Bravo Taconelli 12,857 

16 18.124 Elizeu Rodrigues de Oliveira Zagare 12,350 

17 18.154 Sandra Abiaki da Cunha 9,827 

18 18.118 Cesar Augusto de Azevedo 9,750 

19 18.992 Rosimeire Antonia Prate 6,863 

20 19.306 Vera Soares Terceiro Rezende 4,552 

21 19.387 Vanessa da Silva Rocha 3,042 
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Classificação Final após análise dos recursos das inscrições, conforme estabelecido na Instrução Normativa nº 003/2026 – SME.  
 
Cajamar, 27 de maio de 2026. 
Prof. Dr. Régis Luiz Lima de Souza 
Secretário Municipal de Educação 
 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO 

Solicitamos o comparecimento dos servidores abaixo relacionados, dia 3/6/2.026, nos horários a seguir, para ciência dos resultados de suas 
Avalições de Desempenho: 
 

R.E. SERVIDOR HORÁRIO 

18.970 Mariana Silva Godói da Costa 9:00 hs 

19.114 Jéfferson Gomes 9:10 hs 

19.193 Lucilene Costa Pereira 9:15 hs 

19.195 Luiz Guilherme Lourenço Vitoriano de Souza 9:25 hs 

19.196 Maeilly da Silva Matias 9:35 hs 

19.216 Victor Augusto Coelho Salas 9:40 hs 

19.225 Ana Paula Celestino Lopes 9:50 hs 

19.232 Lígia Aparecida Vieira da Silva Omeneto 10:00 hs 

19.237 Rian Palandi César 10:10 hs 

19.267 Elaine Priscilla dos Santos Falcão 10:15 hs 

19.370 Djair Ferreira dos Santos 10:25 hs 

19.373 Hellomar Nathállia Karl Guimarães 10:35 hs 

19.376 Joice da Silva Fernandes 10:40 hs 

19.380 Margarete Bernardes da Silva 10:50 hs 

19.487 Valdelene Alves Tenca 11:00 hs 

19.711 Marcos Rocha Viana 11:10 hs 

19.750 Daiane Nunes Lopes 11:15 hs 

19.753 Mírian Aline de Oliveira Trindade 11:25 hs 

19.773 Anna Paula Dantas da Silva Simoni 11:35 hs 

19.825 Stefani Garcia da Silva 11:40 hs 

 

SECRETARIA DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
PLANO LOCAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL – PLHIS 
MUNICÍPIO DE CAJAMAR/SP 
 
Data: 12 de maio de 2026 
Horário: 10h00 às 11h17 
Local: Auditório do Complexo de Saúde de Cajamar – Avenida Antônio João Abdalla, nº 1500 
Objeto: Audiência Pública para apresentação e discussão da versão preliminar do Plano Local de Habitação de Interesse Social – PLHIS de 
Cajamar/SP, referente ao Contrato Administrativo nº 59/2024. 
 
 
Aos 12 (doze) dias do mês de maio de 2026, às 10h00, no Auditório do Complexo de Saúde, localizado na Avenida Antônio João Abdalla, nº 
1500, Município de Cajamar/SP, foi realizada Audiência Pública referente à apresentação da versão preliminar do Plano Local de Habitação 
de Interesse Social – PLHIS, em atendimento ao processo participativo previsto para elaboração do instrumento municipal de planejamento 
habitacional. 
 
A audiência pública teve por finalidade promover a apresentação pública sintética dos principais conteúdos técnicos do PLHIS, bem como 
possibilitar a manifestação da população, coleta de contribuições, sugestões, questionamentos e apontamentos relacionados à política 
habitacional municipal, regularização fundiária, áreas de risco, déficit habitacional e diretrizes habitacionais do Município. 
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Na abertura dos trabalhos, os representantes do Poder Público Municipal agradeceram a presença dos participantes e esclareceram os 
objetivos da audiência pública, destacando o processo de elaboração do PLHIS e a importância das contribuições da sociedade civil para 
consolidação da versão final do Plano. 
 
Foi informado aos presentes que a versão preliminar completa do Plano Local de Habitação de Interesse Social – PLHIS, bem como 
documentos técnicos e materiais de apoio, permaneceriam disponíveis para consulta pública por meio eletrônico, conforme endereço 
(https://tinyurl.com/PLHIS-Cajamar) e QR Code divulgados durante a audiência, podendo a população encaminhar contribuições, críticas, 
sugestões e complementações até a data de 27/05/2026, mediante envio ao canal eletrônico disponibilizado pela Municipalidade 
(plhis.cajamar@gmail.com). 
 
Na sequência, a equipe da empresa contratada – FELCO FALEIROS PROJETOS E CONSULTORIA EM ENGENHARIA LTDA. EPP – realizou 
apresentação técnica sintética da versão preliminar do Plano Local de Habitação de Interesse Social – PLHIS de Cajamar, abordando os 
principais conteúdos desenvolvidos ao longo da elaboração do Plano, dentre os quais:  

 fundamentos legais e institucionais do PLHIS, incluindo sua vinculação ao Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social – 
SNHIS, ao Plano Diretor Municipal e à legislação urbanística e habitacional aplicável;  

 metodologia adotada para elaboração do Plano;  

 diagnóstico habitacional do Município;  

 caracterização territorial, urbana, socioeconômica e demográfica de Cajamar;  

 análise do déficit habitacional quantitativo e qualitativo;  

 projeção da demanda habitacional futura;  

 mapeamento das ZEIS – Zonas Especiais de Interesse Social previstas no Plano Diretor Municipal;  

 programas habitacionais municipais, estaduais e federais existentes ou em andamento;  

 ações de regularização fundiária urbana – REURB;  

 produção habitacional e programas de provisão de moradia;  

 estratégias de urbanização, melhoria habitacional e assistência técnica;  

 programas voltados ao atendimento emergencial e auxílio habitacional temporário;  

 diretrizes para organização do crescimento urbano e implantação de novas áreas habitacionais planejadas; 

 mecanismos de monitoramento de áreas de risco; fortalecimento institucional da política habitacional; 

 integração entre habitação, saneamento, mobilidade, meio ambiente, assistência social, obras, defesa civil e planejamento urbano; 

 metas, programas, horizonte temporal e estimativas de investimentos previstos para o período de 2026 a 2046;  

 estratégias de captação de recursos externos, parcerias institucionais e mecanismos de participação e controle social. 
 
Foi esclarecido que a apresentação pública realizada durante a audiência consistia em exposição resumida dos conteúdos técnicos, 
permanecendo o documento completo disponível para consulta pública e análise detalhada pela população (https://tinyurl.com/PLHIS-
Cajamar). 
 
Encerrada a apresentação técnica, foi aberta a palavra aos participantes, sendo registradas manifestações, questionamentos, críticas e 
debates relacionados principalmente aos seguintes temas: 
 
I – Participantes questionaram o prazo estabelecido para encaminhamento de sugestões, críticas e contribuições ao Plano Local de Habitação 
de Interesse Social – PLHIS, tendo sido informado pela equipe responsável que o recebimento das manifestações da população permaneceria 
aberto até a data de 27/05/2026, conforme divulgado nos materiais oficiais disponibilizados para consulta pública. Também foram 
registrados questionamentos acerca da previsão de devolutiva das contribuições apresentadas, especialmente quanto à forma de análise 
das manifestações populares, consolidação das propostas recebidas e apresentação da versão final do PLHIS após o encerramento do período 
de participação pública. Em resposta, a equipe responsável informou que as manifestações encaminhadas seriam posteriormente analisadas 
e sistematizadas tecnicamente, com previsão de apresentação da devolutiva e consolidação das contribuições no prazo mais breve possível. 
 
II – Regularização fundiária urbana – REURB e situação das ocupações existentes no Município, especialmente nas áreas denominadas 
Queixadas, Km 43, Vila União, Vila das Américas, Olaria e São Benedito, tendo diversos participantes questionado a ausência de definição 
clara sobre os procedimentos de regularização fundiária dessas áreas e defendido a ampliação das ações de regularização e urbanização dos 
núcleos já consolidados; 
 
III – Exclusão, alteração e manutenção de áreas anteriormente classificadas como ZEIS – Zonas Especiais de Interesse Social, tendo sido 
registrados questionamentos específicos acerca da situação da Ocupação Queixadas, mencionando-se que a área anteriormente constava 
como ZEIS e posteriormente deixou de integrar tal classificação, gerando manifestações de preocupação quanto aos impactos sobre a 
permanência das famílias e possibilidade de regularização fundiária; 
 

https://tinyurl.com/PLHIS-Cajamar
mailto:plhis.cajamar@gmail.com
https://tinyurl.com/PLHIS-Cajamar
https://tinyurl.com/PLHIS-Cajamar
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IV – Situação das famílias residentes em áreas classificadas como de risco, especialmente nas regiões do Km 43 e áreas adjacentes, tendo 
moradores relatado insegurança em relação às notificações de desocupação, possibilidade de remoções e ordens de despejo, bem como 
dúvidas acerca dos critérios técnicos utilizados para definição das áreas de risco e das alternativas habitacionais disponíveis para as famílias 
atingidas; 
 
V – Medidas relacionadas ao auxílio-aluguel e reassentamento das famílias, tendo participantes afirmado dificuldades relacionadas à 
insuficiência de imóveis disponíveis para locação no Município, demora na implementação de soluções habitacionais definitivas e utilização 
do auxílio-aluguel como medida provisória; 
 
VI – Possibilidade de adoção de medidas de regularização fundiária urbana – REURB como alternativa às remoções e desocupações, tendo 
participantes defendido que determinadas áreas ocupadas deveriam ser objeto de regularização e urbanização, em vez de remoção das 
famílias residentes; 
 
VII – Atuação do Conselho Municipal de Habitação, publicidade de sua composição, divulgação dos chamamentos públicos e mecanismos de 
participação popular, tendo diversos participantes afirmado que não tiveram conhecimento prévio acerca da composição do Conselho, da 
realização dos chamamentos públicos, das formas de participação social e das reuniões relacionadas à política habitacional municipal; 
 
VIII – Necessidade de ampliação da transparência e publicidade das ações relacionadas à política habitacional municipal, incluindo maior 
divulgação das decisões, reuniões, processos de regularização fundiária, programas habitacionais e canais de participação popular; 
 
IX – Morosidade das ações de regularização fundiária, urbanização e implementação de programas habitacionais, tendo participantes 
registrado críticas quanto à demora das obras, ausência de cronogramas objetivos e indefinição de prazos para atendimento das demandas 
habitacionais apresentadas pela população; 
 
X – Limitações orçamentárias e financeiras do Município para implementação das políticas públicas habitacionais, tendo sido debatida a 
necessidade de articulação com programas estaduais e federais, ampliação da captação de recursos e fortalecimento das políticas públicas 
voltadas à habitação de interesse social; 
 
XI – Necessidade de fortalecimento institucional da política habitacional municipal, incluindo atuação integrada entre os órgãos públicos 
envolvidos, fortalecimento da Secretaria e do Conselho Municipal de Habitação, acompanhamento permanente das áreas de risco e 
ampliação das ações de regularização fundiária, urbanização e atendimento habitacional das famílias em situação de vulnerabilidade social. 
 
Ao longo das falas, verificou-se significativa manifestação de insatisfação por parte da população presente, especialmente em relação à 
situação das ocupações dos Queixadas e do Km 43, tendo moradores e participantes demonstrado preocupação quanto à ausência de 
definições concretas acerca dos procedimentos de regularização fundiária, possibilidade de permanência das famílias, risco de remoções e 
inexistência de soluções habitacionais definitivas. Também foram registradas diversas críticas relacionadas à atuação e publicidade do 
Conselho Municipal de Habitação, especialmente quanto à divulgação de sua composição, chamamentos públicos, reuniões e mecanismos 
de participação popular, tendo participantes afirmado não terem tido conhecimento prévio sobre o funcionamento do Conselho e defendido 
maior transparência, publicidade institucional e ampliação da participação da população nos processos relacionados à política habitacional 
do Município. 
 
Durante os debates, representantes da Municipalidade apresentaram esclarecimentos e manifestações relacionados aos temas debatidos 
na audiência pública, especialmente quanto aos procedimentos de regularização fundiária, áreas de risco, programas habitacionais, atuação 
institucional e limitações enfrentadas pelo Município na implementação das políticas públicas habitacionais, sendo registradas, entre outras, 
as seguintes informações e considerações: 
 
I – Existência de processos de regularização fundiária em andamento no Município, tendo sido mencionadas ações vinculadas ao Programa 
Cidade Legal desde o ano de 2019, bem como estudos e procedimentos relacionados às áreas de Vila União, Olaria, São Benedito e outros 
núcleos urbanos informais; 
 
II – Existência de estudos técnicos e avaliações relacionadas às áreas classificadas como de risco, sendo mencionada a atuação da Defesa 
Civil, Ministério Público e Defensoria Pública em situações envolvendo notificações de desocupação, remoções e acompanhamento de 
famílias residentes em áreas consideradas vulneráveis; 
 
III – Tratativas relacionadas à implantação de unidades habitacionais vinculadas a programas habitacionais e cooperativas, incluindo 
referências a empreendimentos relacionados ao Programa Minha Casa Minha Vida e Casa Paulista, bem como à existência de estudos, 
cadastros e áreas destinadas à implantação de moradias de interesse social; 
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IV – Dificuldades relacionadas à disponibilidade de áreas, infraestrutura, liberação de recursos, execução de obras e atendimento da 
demanda habitacional existente no Município, tendo sido mencionados entraves técnicos e operacionais envolvendo concessionárias e 
implantação de empreendimentos habitacionais; 
 
V – Informações relacionadas aos custos das políticas públicas habitacionais, incluindo manifestações acerca dos gastos municipais com 
auxílio-aluguel, provisão habitacional e implementação de programas voltados ao atendimento das famílias em situação de vulnerabilidade 
habitacional; 
 
VI – Necessidade de fortalecimento da política municipal de habitação, incluindo atuação integrada entre Município, órgãos públicos, 
programas estaduais e federais, Conselho Municipal de Habitação e demais instrumentos relacionados ao enfrentamento das demandas 
habitacionais apresentadas pela população. 
 
VIII – Constou ainda dos debates manifestação da Municipalidade no sentido de que a área conhecida como “Queixadas” consiste, 
atualmente, em área de propriedade particular, havendo questões fundiárias e procedimentos judicializados relacionados à ocupação e à 
regularização da área, circunstância que, segundo informado, impõe limitações jurídicas e administrativas à atuação do Poder Público 
Municipal quanto à adoção de medidas de regularização fundiária e implantação de infraestrutura urbana. 
 
IX – Em relação à área denominada “Km 43”, representantes da Municipalidade informaram que o local foi classificado pela Defesa Civil como 
área de risco, tendo sido mencionada a necessidade de acompanhamento técnico da área e adoção de medidas voltadas à proteção das 
famílias residentes. Foi também informado que vêm sendo adotadas medidas relacionadas à concessão de auxílio-aluguel para parte das 
famílias atingidas, diante das dificuldades relacionadas à permanência em áreas consideradas de risco, bem como que a situação vem sendo 
acompanhada em conjunto com outros órgãos públicos e institucionais envolvidos. 
 
X –  Foram prestados esclarecimentos acerca do Conselho Municipal de Habitação – CMH, tendo representantes da Municipalidade 
informado que foram realizadas convocações públicas para composição do Conselho por meio de publicações oficiais no Diário Oficial do 
Município. Foi esclarecido que, em razão da insuficiência inicial de interessados para preenchimento integral das representações previstas, 
houve necessidade de realização de nova convocação pública, também via Diário Oficial do Município, visando complementar a composição 
do colegiado, conforme relatado durante a audiência pública. Foi ainda informado pela Municipalidade que, após a conclusão do 
procedimento de composição e indicação dos representantes, o Conselho Municipal de Habitação foi formalmente constituído por meio de 
Decreto Municipal publicado no Diário Oficial do Município, contendo a nomeação dos membros titulares e suplentes representantes do 
Poder Público e da sociedade civil, para o biênio correspondente. Não foram identificadas impugnações, contestações administrativas ou 
questionamentos formais apresentados, ao longo do período de divulgação oficial, em relação à 1ª e 2ª convocações públicas para 
composição do Conselho Municipal de Habitação – CMH, publicadas no Diário Oficial do Município, tampouco quanto ao Decreto Municipal 
nº 7.562, de 26 de agosto de 2025, referente à nomeação dos membros titulares e suplentes do colegiado: 

 1ª convocação: Diário Oficial do Município – Edição nº 1314, de sexta-feira, 01 de novembro de 2024, página 7; 

 2ª convocação: Diário Oficial do Município – Edição nº 1337, de sexta-feira, 06 de dezembro de 2024, página 8; 

 Decreto de nomeação: Decreto Municipal nº 7.562, de 26 de agosto de 2025, que “Dispõe sobre a nomeação dos membros titulares 
e suplentes do Conselho Municipal de Habitação – CMH, e dá outras providências”, publicado no Diário Oficial do Município – Edição nº 
1507, de terça-feira, 26 de agosto de 2025, página 1. 
 
Registra-se que a audiência pública contou com lista de presença dos participantes, contendo identificação nominal e indicação de bairros, 
comunidades e representações presentes, integrando a documentação do processo participativo do PLHIS. Registra-se, ainda, a realização 
de registro fotográfico da audiência pública, destinado à comprovação da realização do evento, participação popular e desenvolvimento das 
atividades e debates ocorridos durante a reunião pública. 
 
Durante os debates relacionados à situação fundiária da área denominada “Km 43”, registrou-se momento de acirramento entre 
participantes da audiência pública e representantes da Municipalidade, especialmente em razão de divergências relacionadas à 
caracterização da ocupação e à situação fundiária dos imóveis existentes no local. No contexto das discussões, participantes afirmaram que 
os imóveis teriam sido adquiridos mediante compra, tendo também sido formulados questionamentos acerca da regularidade documental 
das áreas e solicitações de apresentação de documentação fundiária pertinente.  
 
No decorrer das discussões, representante da Municipalidade realizou retratação em relação a manifestação anteriormente proferida 
durante o debate. Em razão do acirramento verificado ao final da audiência pública, o encerramento das atividades e dispersão dos 
participantes contou com acompanhamento da Guarda Civil Municipal, sem prejuízo à continuidade e conclusão formal da reunião pública. 
 
A presente ata foi elaborada com base nas anotações realizadas pela equipe técnica responsável durante a audiência pública, bem como nos 
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registros documentais produzidos no âmbito do processo participativo, incluindo lista de presença, materiais apresentados, registros 
fotográficos e manifestações colhidas ao longo da reunião. Consigna-se que a audiência pública não contou com gravação audiovisual dos 
debates, razão pela qual a presente ata possui natureza descritiva e consolidativa das discussões realizadas, buscando registrar de forma fiel 
e objetiva os principais temas, questionamentos, esclarecimentos e manifestações apresentados pelos participantes, sem caráter 
taquigráfico ou de transcrição literal das falas ocorridas durante a reunião pública. 
 
Nada mais havendo a tratar, os trabalhos foram encerrados às 11h17, ficando consignado que as contribuições populares poderão ser 
encaminhadas até 27/05/2026, para posterior análise técnica e eventual incorporação à versão final do Plano Local de Habitação de Interesse 
Social – PLHIS do Município de Cajamar/SP. 
 
Cajamar/SP, 12 de maio de 2026. 
 

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL 
PLANO LOCAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL – PLHIS 
MUNICÍPIO DE CAJAMAR/SP 
 
Data: 13 de maio de 2026 
Horário: 10h00 às 11h38 
Modalidade: Audiência Pública Virtual 
Plataforma: Google Meet 
Objeto: Audiência Pública Virtual para apresentação e discussão da versão preliminar do Plano Local de Habitação de Interesse Social – PLHIS 
do Município de Cajamar/SP, referente ao Contrato Administrativo nº 59/2024. 
 
Aos 13 (treze) dias do mês de maio de 2026, às 10h00, foi realizada audiência pública virtual destinada à apresentação e discussão da versão 
preliminar do Plano Local de Habitação de Interesse Social – PLHIS do Município de Cajamar/SP, em continuidade ao processo participativo 
iniciado na audiência pública presencial realizada em 12/05/2026. 
 
A audiência foi conduzida por representantes da empresa FELCO FALEIROS PROJETOS E CONSULTORIA EM ENGENHARIA LTDA. EPP, 
responsável técnica pela elaboração do Plano, com participação de representantes da Municipalidade, integrantes do Conselho Municipal 
de Habitação e membros da população. 
 
Na abertura dos trabalhos, foi informado que a reunião estava sendo gravada e que a gravação audiovisual, juntamente com os materiais 
técnicos, apresentações e documentos relacionados ao PLHIS, seriam disponibilizados para consulta pública da população 
(https://tinyurl.com/PLHIS-Cajamar). Também foi informado que permaneceria aberto até 27/05/2026 o prazo para encaminhamento de 
contribuições, críticas, sugestões e manifestações populares por meio eletrônico (plhis.cajamar@gmail.com). 
 
Na sequência, foi realizada apresentação técnica da versão preliminar do Plano Local de Habitação de Interesse Social – PLHIS, abrangendo, 
entre outros temas: 

 fundamentos legais do Plano; 

 vinculação ao Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social – SNHIS; 

 diagnóstico habitacional municipal; 

 déficit habitacional quantitativo e qualitativo; 

 demanda habitacional futura; 

 programas habitacionais municipais, estaduais e federais; 

 regularização fundiária urbana – REURB; 

 Zonas Especiais de Interesse Social – ZEIS; 

 monitoramento de áreas de risco; 

 programas de provisão habitacional; 

 melhoria habitacional; 

 urbanização de assentamentos; 

 integração entre políticas públicas urbanas; 

 metas, programas e estimativas de investimentos para o período de 2026 a 2046. 
 
Durante a apresentação técnica, foram expostos dados relativos ao déficit habitacional do Município, à necessidade de construção de novas 
moradias, à existência de moradias consideradas inadequadas, à regularização fundiária urbana e à previsão de investimentos públicos 
voltados à política habitacional municipal ao longo do horizonte temporal do Plano. Também foram apresentadas informações relativas aos 

https://tinyurl.com/PLHIS-Cajamar
mailto:plhis.cajamar@gmail.com
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programas habitacionais em andamento e às ações municipais relacionadas à produção habitacional, auxílio aluguel, regularização fundiária 
e urbanização. 
 
Encerrada a apresentação técnica, foi aberta a palavra aos participantes inscritos, sendo registradas manifestações críticas, questionamentos 
técnicos, divergências institucionais e debates relacionados principalmente aos seguintes temas: 
 
I – Participação popular no processo de elaboração do Plano Local de Habitação de Interesse Social – PLHIS, tendo participantes manifestado 
críticas quanto ao formato, duração e dinâmica das audiências públicas, afirmando que o processo possuiria caráter predominantemente 
expositivo, com reduzido espaço para efetiva participação popular e debate coletivo sobre a política habitacional municipal; 
 
II – Conselho Municipal de Habitação – CMH, tendo participantes questionado a legitimidade do colegiado, a publicidade das convocações 
públicas, a representatividade da sociedade civil e os critérios de composição do Conselho, com manifestações defendendo a anulação do 
colegiado e realização de novo processo de composição com maior participação popular e divulgação ampliada; 
 
III – Situação habitacional e fundiária das áreas denominadas “Queixadas” e “Km 43”, tendo participantes afirmado que as comunidades 
afetadas estariam excluídas das propostas concretas previstas no planejamento habitacional municipal, apesar de integrarem, segundo os 
próprios manifestantes, o público-alvo da política habitacional de interesse social; 
 
IV – Possibilidade de adoção de medidas de regularização fundiária urbana – REURB em áreas não classificadas formalmente como ZEIS, 
tendo participantes sustentado que a ausência de classificação como Zona Especial de Interesse Social não impediria juridicamente a adoção 
de medidas de regularização fundiária de interesse social e urbanização das comunidades debatidas; 
 
V – Necessidade de ampliação dos investimentos públicos destinados à política habitacional municipal, diante do déficit habitacional 
apresentado durante a exposição técnica; 
 
VI – Solicitações de maior transparência quanto à publicidade das atas, gravações, documentos técnicos, devolutivas das contribuições 
populares e disponibilização dos materiais relacionados ao processo participativo do PLHIS; 
 
VII – Críticas à atuação institucional da Municipalidade em processos judiciais relacionados às áreas denominadas “Queixadas” e “Km 43”, 
tendo participantes afirmado que a Prefeitura Municipal teria requerido judicialmente o cumprimento de ordens de despejo e reintegração 
de posse envolvendo as referidas áreas; 
 
VIII – Questionamentos acerca da compatibilidade entre os diagnósticos técnicos apresentados no Plano e a realidade social das comunidades 
e ocupações urbanas debatidas durante a audiência pública, tendo participantes afirmado que o planejamento habitacional municipal não 
contemplaria adequadamente as demandas emergenciais de moradia existentes no Município. 
 
Durante os debates, participantes também manifestaram entendimento de que o processo participativo relacionado ao PLHIS teria sido 
insuficiente quanto aos mecanismos de ampla divulgação e participação social, tendo sido realizadas manifestações relacionadas à 
necessidade de fortalecimento das instâncias participativas e maior envolvimento das comunidades diretamente afetadas pela política 
habitacional municipal. 
 
No decorrer da audiência, representantes da Municipalidade apresentaram esclarecimentos acerca da formação e composição do Conselho 
Municipal de Habitação – CMH, informando que foram realizadas convocações públicas destinadas à inscrição de representantes da 
sociedade civil, mediante publicações no Diário Oficial do Município, incluindo a 1ª convocação publicada na Edição nº 1314, de 01 de 
novembro de 2024, e a 2ª convocação publicada na Edição nº 1337, de 06 de dezembro de 2024. Foi esclarecido que a realização de nova 
convocação decorreu da necessidade de ampliação da participação e preenchimento das representações previstas para composição do 
colegiado. Também foi informado que o Conselho Municipal de Habitação foi formalmente instituído por meio do Decreto Municipal nº 
7.562, de 26 de agosto de 2025, encontrando-se atualmente em funcionamento regular, com participação de representantes do Poder 
Público e da sociedade civil. 
 
Representantes da Municipalidade esclareceram ainda que a regularização fundiária urbana de interesse social não se restringe 
exclusivamente às áreas classificadas formalmente como ZEIS, tendo sido informado que o Município já realizou procedimentos de 
regularização fundiária em outros núcleos urbanos informais, no âmbito das ações habitacionais e de regularização desenvolvidas pela 
Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária. Foi destacado que as análises relacionadas à viabilidade de regularização, 
urbanização, permanência ou reassentamento observam critérios técnicos, urbanísticos, ambientais, fundiários e jurídicos aplicáveis a cada 
situação específica. 
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Com relação às áreas denominadas “Queixadas” e “Km 43”, representantes da Municipalidade informaram que as situações vêm sendo 
acompanhadas na esfera judicial, com participação dos órgãos competentes e acompanhamento institucional do Município nos respectivos 
processos. Foi esclarecido que a atuação da Municipalidade ocorre nos limites das determinações judiciais e dos procedimentos legalmente 
aplicáveis, considerando aspectos relacionados à segurança, regularização fundiária, ordenamento territorial e análise técnica das áreas 
envolvidas. 
 
Foi ainda informado que os questionamentos, manifestações, críticas e contribuições encaminhados pela população até 27/05/2026 serão 
objeto de análise técnica pela equipe responsável pela elaboração do Plano Local de Habitação de Interesse Social – PLHIS, podendo subsidiar 
revisões, complementações, ajustes e consolidação da versão final do Plano, observados os critérios técnicos, jurídicos, urbanísticos e 
administrativos aplicáveis. 
 
Durante os debates, verificaram-se momentos de tensão e divergência entre participantes, especialmente em razão das discussões 
relacionadas: 

 à legitimidade do Conselho Municipal de Habitação; 

 à condução da política habitacional municipal; 

 à situação das ocupações e comunidades debatidas; 

 à atuação institucional do Município em ações judiciais envolvendo moradia e regularização fundiária; e 

 à efetividade dos mecanismos de participação popular adotados no processo de elaboração do PLHIS. 
 
Registra-se ainda que, no decorrer da audiência pública virtual, ocorreram interrupções momentâneas decorrentes do ingresso de 
participantes realizando manifestações desconexas aos temas debatidos, sendo adotadas medidas de moderação para preservação da ordem 
e continuidade da reunião. 
 
Também foi registrada manifestação de integrante do Conselho Municipal de Habitação – CMH, a qual informou participar regularmente das 
reuniões e atividades do colegiado, bem como acompanhar as discussões relacionadas às questões habitacionais debatidas no Município, 
inclusive aquelas envolvendo as áreas denominadas “Km 43” e “Queixadas”. A participante relatou que acompanhou as publicações de 
convocação realizadas no Diário Oficial do Município para composição do Conselho, tendo efetuado sua inscrição e participação no processo 
de formação do colegiado. Informou ainda que o Conselho Municipal de Habitação vem realizando reuniões periódicas para 
acompanhamento das ações e discussões relacionadas à política habitacional municipal, destacando a complexidade das situações debatidas 
e a necessidade de acompanhamento institucional, técnico e jurídico das demandas relacionadas à moradia e regularização fundiária no 
Município. 
 
A audiência pública virtual contou com gravação audiovisual integral dos debates, manifestações e apresentações realizadas, integrando os 
registros do processo participativo do Plano Local de Habitação de Interesse Social – PLHIS do Município de Cajamar/SP. Gravação audiovisual 
integral da audiência pública virtual realizada em 13/05/2026, disponibilizada para fins de transparência, publicidade e consulta pública do 
processo participativo relacionado ao Plano Local de Habitação de Interesse Social – PLHIS do Município de Cajamar/SP: 
https://tinyurl.com/PLHIS-Cajamar  
 
Nada mais havendo a tratar, os trabalhos foram encerrados às 11h38, permanecendo aberto até 27/05/2026 o prazo para encaminhamento 
de contribuições, críticas, sugestões e manifestações da população (plhis.cajamar@gmail.com) para posterior análise técnica e institucional. 
 
Cajamar/SP, 13 de maio de 2026. 
____________________________________________________________________________________________________________ 

 

CONSELHOS 

MUNICIPAIS 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CMAS 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Cajamar, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº. 209/2022, bem 
como as suas alterações, convoca os/as conselheiros(as) TITULARES e/ou SUPLENTES para reunião EXTRAORDINÁRIA para o próximo dia 
02/06/2026 as 9:00 h, no CREAS à Rua Antonieta Pasquarelli Penteado, 187 - Jordanésia, com a seguinte pauta: 
1) Comunicações e justificativas de ausências de Conselheiros; 
2) Leitura e deliberação da ata da reunião anterior; 
3) Deliberação do cofinanciamento Estadual para Benefícios Eventuais; 

https://tinyurl.com/PLHIS-Cajamar
mailto:plhis.cajamar@gmail.com
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4) Deliberação do cofinanciamento Estadual para Residência Inclusiva III; 
5) Deliberação do cofinanciamento Estadual para o Programa SuperAção SP:  
6) Assuntos Gerais. 
Presidente do CMAS 
             

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

RESOLUÇÃO CMS Nº 011/2026 

 O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Cajamar no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Municipal 

Nº 1.813/2020, considerando a Reunião Ordinária, realizada em 27 de maio de 2026, no auditório do Complexo de Saúde – Avenida Dr. 

Antônio João Abdalla, nº 1500 – Bairro Cristais – Distrito Jordanésia - Cajamar/SP. Considerando a Lei Complementar nº 141/2.012, Artigo 2º, 

Artigo 36 e Artigo 41;  

Considerando a obrigatoriedade da emissão do CMS/Cajamar para os Relatórios Quadrimestrais, conforme o Sistema DigiSUS Módulo 

Planejamento; RESOLVE: Artigo.1º - Habilitar parecer FAVORÁVEL, do Relatório do Quadrimestre Anterior - RDQA do 1º quadrimestre de 

2026, conforme deliberado em reunião com a Mesa Diretora e a Comissão de Políticas Públicas, Orçamento e Finanças. Artigo. 2º Esta 

Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Cajamar, 27 de maio de 2026. Sr. Daniel Gonçalves de Freitas Paulino.Presidente do 

Conselho Municipal de Saúde 

_________________________________________________________________________________________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E GESTÃO ESTRATÉGICA – DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
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